
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPU Nº 43, DE 7 DE MARÇO DE 2023. 

 

 
Alterada pela Portaria PGR/MPU nº 143, de 24 de julho de 2023 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da sua atribuição 

prevista no inciso IX do art. 26 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

considerando a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, em sua 

270ª Sessão Ordinária, de 15 de fevereiro de 2023, e os dados e informações constantes do 

PGEA nº 20.02.0001.0000217/2023-58, resolve: 

Art. 1º Promover, por merecimento, na carreira do Ministério Público do 

Trabalho, ao cargo de Procuradora Regional do Trabalho, a Procuradora do Trabalho ANA 

CLÁUDIA RODRIGUES BANDEIRA MONTEIRO, a ser lotada na Procuradoria Regional 

do Trabalho da 14ª Região, em vaga decorrente da aposentadoria da Procuradora Regional do 

Trabalho Maria Stela Guimarães de Martin, conforme a Portaria PGT n° 5, de 4 de janeiro de 

2023, publicada no Diário Oficial da União de 6 de janeiro de 2023. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos nos 

termos do § 1º do art. 199 da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993.  

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
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